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Recurso n..	 77. 734

Recorrente	 MAURICIO RIBEIRO DE ANDRADE

Recorrid a 	DRF EM CURITIBA - PR

IPI - Uenção do Decileto-leí 1944/82. Não eompuvado os egLaisítm
do ant: íneo 1, deme Decteto-le,L, hã de. .e./r. índee.,[2:da a íu,n"
ção do 1P1, na aquí34c-i.o de ccuozo de moton a jicoo-, pata aztivídacE
de. titampoiute de paA3agea.,o4, taxí. Não comwtovadit a rna g, no cwso,
E. de eu:EUA-4e a mueta. Da-4e. pkovímento, em pwite, ao teccvuso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes-autos de re-

curso interposto por MAURICIO RIBEIRO DE ANDRADE.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento par

cial ao recurso, para excluir da exigé- ncia a multa de 100%.

Sala das Se sões, em 17 de setembro de 1986

//fr4
ROBERTO B":0SA DE CASTRO - PRESIDENTE

É'
/SEBASTIA B4GS T á e. 4 '£- - RELATOR

OP'

OLEGA k O IL E I 'A	 I e	 • JOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

dá	
FUENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE - 17 OUT. 1986
Participaram, ainda, do presenIe" julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MÃRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRI-
NEU PORTES, MARIA HELENA JAIMEe EUGÊNIO BOTINELLY SOARES.
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Recurso n.°:	 77.734
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Recorrente: MAURÍCIO RIBEIRO DE ANDRADE

RELATÓRIO

Contra o _Gra recorrente foi emitido o lançamento de o-

ficio, de fls. 24, exigindo-lhe o IPI, multa de 100% e 05 demais-

acrescimoà. legais, ao fundamento de que ele adcTuirira veiculo 	 de\

motor a álcool, com isenção de IPI, sem„entretanto, exercer a ati

vidade de taxista ou a ter exercido em 16.06.82, contrariando, por

isso, o art. 19 inciso I, do Decreto-lei 1.944/82 e item II letra

"a" e item IV da Portaria n9 MF-127/82.

Esse 'lançamento lou-Vou .wse nas Ideclarações prestadas pe-

lo recorrente, perante autoridade da Policia Federal, onde ele :a-

firmou que não exercia a atividade de taxista em 16.06.82 e que ha

via vendido seu veiculo táxi em 1980, bem como havia, tambem,ttans

ferido seu " ponto de táxi", para terceiro. (fls.02/03).

Veio a impugnação, de fls. 31/37, acompanhada da doeu -

mentação de fls. 38/54, seguida da informação fiscal, de fls.57/60,

ambas sustentarido, pela ordem, a improcedenTbia e a-_procedencia da

ação fiscal.

A decisão singular (fls. 73/77) julgou procedente a a,,=

ção fiscal, mantendo a exigencia na forma apurada e proposta no

lançamento de oficio, aos fundamentos assim ementados:

/1 
	 De3atendídd3 a4 condíç je pnevíAta4 no

attígo	 íncí4o 1 do Decteto-,Ceí 1.944182, E011	 de	 mantet o /ançam.ento, uma vez demonttado
ndo tet 4ído o ve,cc	 líu/o utízado como taxí.Lan-
çamento ptocedente."

segue -
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Com guarda do prazo legal, (fls. 80,e 83), veio o re-

curso voluntário, de fls. 83/91, sustentando que o depoimento do

recorrente, perante a autoridade policial, se fez sob forte nervo

sismo, fato que importou em equivocos e erros, quanto aos fatos a

11 narrados, por ele; que estava e estã em condiçOes de benefici-

ar-se da isenção prevista no Decreto-lei 1944/82, eis que compro-

vou exercer a atividade de taxista e tanto comorovou que lhe fora

vendido o veiculo, após exibir a declaração necessária.

É o relatório.

•

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO SEBASTIA0 BORGES TAQUARY

A materia não contem maiores indagações juridicas	 e

N'se resolve pela prova dos autos. O recorrente exercia, em 16.06,.

82, a atividade de taxista, e deu ao seu novo veiculo a destina -

ção para aluguel no transporte de passageiros?

Dos autos, infere-se que não. Em primeiro lugar,	 não

se faz convicente a afirmação do Recorrente, em seu recurso,	 ,de

que estivesse possuído de pânico ou medo, quando fora ouVido 	 na

Policia Federal. A p ar disso, caso tivesse sido ameaçado ou inti-

midado, teria ele meios legais	 para provar isso; o que, aliãs

não fez,

Então, e de aceitar como verdadeiro o fato de ele ter

vendido seu veiculo Corcel, em 1980, e , por consequencia, não es....

tar exercendo a atividade de taxista em 16.06.82, jã que sO vol -

tou a comprar outro veTculo em 10.12.82 (fls. 19). E não se menci

onou, nos autos, que ele, recorrente, exercera a atividade:em ou-

tro veiculo.

Por outro lado, aquele novo veiculo, Chevrolet , tipo Ca

.ravan 1982, segundo o certificado de fls. 08, foi em p lacado no Or-

gão competente, como de uso particular, não como tãxi.

Assim considero que não resultaram satisfeitos os re -

quisitos do art. 19 inciso I do referido Decreto-lei. Porem 	 veio

, ,,A i	 segue-
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vislumbro qualquer dolo ou má". fé, na conduta do Recorrente, e,por-

isso, considero indeVida a multa de 100%, conforme, aliás, é o en

tendimento assente na Gmara Superior.

Pelo posto, dou provimento, em parte, para excluir,da'

exigEncia, a multa de 100%.

Sala das Sessaes ., em 17 de setembro de 1986

,29-6.,..„(.4.,-, -gr trg
EBASTIÃO BO GES TA UA


